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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n' 0'1612026, de 7810412026.

AU'TORIA: Vereadora Micheline Cameiro Ibiapina (União Brasil).

f,XpOSICÃO DA MATÉRIA: "Denomina oficialmente de Jocele Silva Águiar Filho a artéria que

indica. "
CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da

importâlcia e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório.

Parecer FÀVORÁ\IEL à matéria com emenda apresentada.

O Departamento Legislativo, no ato Redação Final, fica autorizado arcalizw ajustes e

correções necessárias, §om o objetivo de

sem prejuízo do mérito da proposição.

o texto üormativo as normâs técnicas legislativas,

SALA DAS CÂN,GNN MUNICIPAL DE SOBRAL, EM 22 dE MAiO

de2026.

Mario Cavalcante Micheline
RELATORA

Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira
MEMBRO MEMBRO

MEMBRO
RELATOR AD HOC
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